
Ano IX
SEXTA-fEIrA, 

31 dE AGoSTo dE 2018
MUnICÍPIo dE PALMAS 

ESTAdo do ToCAnTInS

2.075
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.639, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

redistribui no decreto n° 1.325, de 25 de janeiro 
de p2017, da Tabela dos Cargos de Provimento em 
Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
para a Tabela dos Cargos de Provimento em 
Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria 
Municipal de Comunicação, o cargo em comissão 
que especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 8º da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017, 

dECrETA:

Art. 1º É redistribuído da Tabela dos Cargos de Provimento em 
Comissão e Funções Gratificadas constante do inciso II do Anexo IX 
ao decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 2017, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, 1 (um) cargo de provimento em 
comissão de Secretário Executivo I, simbologia DAS - 2, para a Tabela 
dos Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da 
Secretaria Municipal de Comunicação, constante do inciso II, do Anexo 
III do mesmo decreto.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 731 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve

dESIGnAr

os adiante relacionados, nas funções gratificadas de Supervisor 
de Atendimento – resolve Palmas - fG, lotados na fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas, a partir de 31 de agosto de 2018:

LUCInEIA MArTInS dE frAnCA;
MArIA ZELIA fErrEIrA doS SAnToS;
dArCY JoSE PErEIrA.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo n.º 732 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º É designado o servidor ÍTALo nEdILSon dA SILVA 
SoUSA, matrícula n° 413023066, Técnico Administrativo Educacional, 
para exercer a função de Secretário Geral do Centro de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, a partir de 25 de junho de 2018.

  
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 733 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve,

Art. 1º designar rAnIEL nUnES dA SILVA, matrícula 
n°413014896, Técnico Administrativo Educacional, para exercer a 
função de Secretário Geral no Centro Municipal de Educação Infantil 
João e Maria, a partir de 9 de julho de 2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 734 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo 2018016552 e Parecer nº 718/2018/
SUAd/PGM, resolve
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
Ed. Via nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CEP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, na Secretaria Municipal de Planejamento e desenvolvimento 
Humano, no período de 1 (um) ano, a partir de 27 de agosto de 2018:

JAQUELInE CordEIro dA SILVA AnTEro;
nEUZA nUnES dE SoUZA GonÇALVES.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 735 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2018007520 e Parecer 
nº 81/2018-PGM/SEMUS, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público LEONIDAS 
ARANTES JUNIOR, para exercer o cargo de Assistente de Serviço 
em Saúde, na Secretaria Municipal da Saúde, no período de 7 (sete) 
meses, a partir de 31 de agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 737 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018011077, Parecer 
nº 762/2018/SUAd/PGM, 

ConSIdErAndo o Comunicado LMP nº 266/2018-JMo, 
que concede permanência em cargo devido estado gravídico, 

rESoLVE:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
KARYLENE LIMA ROCHA para exercer o cargo de Agente 
Administrativo Educacional-40h, na Secretaria Municipal da 
Educação, no período de 15 de dezembro de 2017 a 10 de março 
de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 738.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município 
e com fulcro no §1° do art. 13 da Lei Complementar nº 8, de 16 de 
novembro de 1999, Processo 2018021112 e Parecer nº 806/2018/
SUAd/PGM,

rESoLVE:
 
Art. 1º É reaberto o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 31 

de agosto de 2018, para a posse de CAMILA CoELHo BITTAr 
BonfIM, nomeada pelo Ato nº 599-nM, sub judice, de 29 de junho 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.030, de 29 
de junho de 2018, para o cargo de Analista em Saúde: Psicólogo 
– 30h/Ampla Concorrência, em caráter Efetivo, Classifi cação nº 25.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 740 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAr 

rAfAEL SULIno dE CASTro, no cargo de diretor 
Previdenciário – dAS-4, no Instituto de Previdência Social do 
Município de Palmas, a partir de 31 de agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 741 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAr 

WILSon AUGUSTo dE SoUZA JUnIor, no cargo de 
Assistente de Gabinete I – dAS-8, na fundação Cultural de Palmas, 
a partir de 31 de agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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ATo nº 742 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAr 

MAGdIELL AnAnIAS MIrAndA CorrEIA, no cargo de 
Gerente de Serviços Públicos – dAS-7, na Subprefeitura da região 
Sul do Município de Palmas, a partir de 31 de agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 743 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAr 

MArIA ALdInÉIA rodrIGUES dE oLIVEIrA, no cargo de 
Assessor Técnico – dAS-5, na Secretaria Municipal de finanças, 
a partir de 31 de agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 744 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve,

dESIGnAr

rAUL dE JESUS LIMA nETo, na função gratificada 
de Chefe da divisão de Tesouraria – fG, lotado no Instituto de 
Previdência Social do Município de Palmas, a partir de 31 de 
agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 745 - RET.

 A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art.1º É retificado o Ato nº 679-NM, de 8 de agosto de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2.060, de 10 de agosto 
de 2018, que nomeia  fErnAndA SoUSA do nASCIMEnTo, 
conforme especifica: onde se lê: a partir de 13 de agosto de 2018; 
leia-se: a partir 4 junho de 2018.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 746 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 
resolve,

noMEAr 

fELLIPE SoUSA doS SAnToS no cargo de Gerente de 
Administração de Pessoal – dAS-7, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento e desenvolvimento Humano, a partir de 31 de 
agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 747 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAr 

rEnÉ SCHWETTEr, no cargo de Gerente de Parques e 
Jardins - dAS-7, na Subprefeitura da região Sul do Município de 
Palmas, a partir de 31 de agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 748 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAr 

HAroLdo SILVA dE SoUSA, no cargo de Gerente de 
Parques e Jardins – dAS-7, na Subprefeitura da região Sul do 
Município de Palmas, a partir de 31 de agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 284, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerada MARINA MOREIRA PONCE, do 
cargo de Assessor Técnico II – dAS-7, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e desenvolvimento Humano, a partir de 31 de 
agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 



dIárIo ofICIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS nº 2.075 - SEXTA-fEIrA, 31 dE AGoSTo dE 20184

PoRTARiA nº 285, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho do servidor 
frAnCIAnE rIBEIro dE oLIVEIrA, matrícula 413031999, 
do cargo de Professor nível I-40h, da Secretaria Municipal da 
Educação, a partir de 15 de agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 286, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho do servidor 
dAnIEL fErrEIrA dE JESUS, matrícula 413032409, do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir de 1º de agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 287, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

 o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1º É dispensada AnA KArLA CArVALHo ArAGÃo dE 
fArIA, do cargo de Supervisor de Atendimento – resolve Palmas 
– fG, da fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, a partir 
de 31 de agosto de 2018.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

  
PoRTARiA nº 288, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerado LUCAS NAKAMURA BORGES DA 
SILVA, do cargo de Chefe do núcleo Setorial de Planejamento 
- dAS-7, da Secretaria Municipal de Governo e relações 
Institucionais, a partir de 31 de agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 290, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerada MARIA ALDINÉIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, do cargo de Assessor Executivo I - DAS-4, da Secretaria 
Municipal da Saúde, a partir de 31 de agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 291, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° São exonerados, a pedido, os adiante relacionados 
dos cargos que especifica, da Fundação Municipal de Juventude 
de Palmas, a partir de 27 de agosto de 2018:

Gerente de Políticas sobre drogas – dAS-7:
LEAndEr AUGUSTo dE CArVALHo. 

Gerente de Políticas de Juventude – dAS-7:
HIGor dE oLIVEIrA SAnToS.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 292, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerado DANIEL HENRIQUE REZENDE DE 
CArVALHo, do cargo de Gerente de Gestão de Pessoas – dAS-7, 
da Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 31 de agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 293, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerado, a pedido, JOÃO FRAZAO RODRIGUES 
dE ArAÚJo, do cargo de Superintendente de Igualdade racial – 
dAS-2, da Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, a partir 
de 31 de agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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PoRTARiA nº 294, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerado CLAUDEVI MELO PEREIRA, do 
cargo de Gerente de Parques e Jardins – dAS-7, da Subprefeitura 
da região Sul do Município de Palmas, a partir de 31 de agosto 
de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 05 
do ConTRATo nº 075/2016

ProCESSo: 2015062793
ESPÉCIE: Termo Aditivo contratual de prazo
oBJETo: Constitui objeto a prorrogação do prazo de vigência 
contratual estabelecido através do Termo Aditivo nº. 02/2018 firmado 
entre as partes, assinado em 02 de maio de 2018, inerente ao 
Contrato de Serviços nº. 75/2016.
AdITAMEnTo: consignar o acréscimo de 12 meses à vigência do 
contrato de n° 075/2015.
VIGÊnCIA: 02/09/2019
BASE LEGAL: nos termos da Lei 8.666/93 e demais presentes no 
processo administrativo nº 2015062793.
SIGnATárIoS: Pelo Município de Palmas, neste ato representado 
pela Casa Civil o senhor Guilherme ferreira da Costa, portador da 
Cédula de Identidade n°. 888.177, SSP/df, inscrito no CPf/Mf 
sob o nº. 778.054.295-53, e pela rede nacional de Aprendizagem, 
Promoção e Integração – rEnAPSI, inscrita no CnPJ sob o n° 
37.381.903/0002-06, neste ato representada pelo Sr. Lucas Vieira 
da Silva Meira, portador da Cédula de Identidade nº. 4.860.146-2 A 
VIA, SPTC/Go, inscrito no CPf/Mf sob n° 014.474.171-78. 
dATA dA ASSInATUrA: 31/08/2018

sECRETARiA dE CoMUniCAção

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Secretária Municipal 
de Comunicação, torna público que no Extrato de Contrato 
Nº017/2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas 
n.º 2.073 em 29 de agosto de 2018, pág. 01.

onde se lê: SIGnATárIoS: Por um lado, a SECrETArIA 
MUnICIPAL dE CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 
com sede na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, Edifício 
Via nobre Empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Comunicação a Senhora 
raquel de oliveira de Sousa, brasileira, portadora do rG nº 
307.551 SSP/To e CPf nº. 695.961.231-49, doravante denominado 
ConTrATAnTE, e ConTrATAdA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CnPJ sob o n.º 10.837.744/0001-19, com sede 
na quadra 901 alameda 13 QI-04 Lote 06 Plano diretor Sul neste 
ato representado por Carlos Eduardo Araújo de Lima, representante, 
rG nº 448.410/SSP/To, CPf/Mf nº 834.085.841-68, têm entre si, 
justo e avençado o presente, observadas as disposições da Lei nº 
10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

Leia – se: SIGnATárIoS: Por um lado, a SECrETArIA MUnICIPAL 
dE CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 com sede 
na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, Edifício Via nobre 
Empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato representado 
pela Secretaria Interina de Comunicação a Senhora Ivonete Pereira 
Motta, brasileira, portadora do rG nº 799.702 SSP/df e CPf 
nº. 342.416.201-91, doravante denominado ConTrATAnTE, e 
ConTrATAdA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ 
sob o n.º 10.837.744/0001-19, com sede na quadra 901 alameda 
13 QI-04 Lote 06 Plano diretor Sul neste ato representado por 
Carlos Eduardo Araújo de Lima, representante, rG nº 448.410/
SSP/To, CPf/Mf nº 834.085.841-68, têm entre si, justo e avençado 
o presente, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

Ivonete Motta
Secretária Interina de Comunicação

Ato nº 644 - dSG

Palmas 30 de agosto de 2018

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Secretária Municipal 
de Comunicação, torna público que no Extrato de Contrato 
Nº018/2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas 
n.º 2.073 em 29 de agosto de 2018, pág. 01.

onde se lê: SIGnATárIoS: Por um lado, como contratante, a 
Secretaria Municipal de Comunicação, neste ato representado 
Secretária Municipal de Comunicação raquel oliveira, CPf 
695.961.231-49, CI 307.551 2ª Via, SSP-To, residente e domiciliado 
(a) nesta capital e por outro como contratado a empresa dfP 
CoMErCIAL EIrELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CnPJ sob o n.º 22.794.235/0001-35, com sede na 
quadra 1112 alameda 08 QI-f Lote 15 sala 02- A s/n Plano diretor 
Sul – Cep 77024-159, neste ato representado por representado 
por diandra ferreira Pires, brasileiro, inscrito no CPf 020.179.851-
47, rG nº 1245121/SSP/To, têm entre si, justo e avençado o 
presente, observadas as disposições da Lei n° 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

Leia – se: SIGnATárIoS: SIGnATárIoS: Por um lado, como 
contratante, a Secretaria Municipal de Comunicação, neste ato 
representado Secretária Interina de Comunicação Ivonete Pereira 
Motta, brasileira, portadora do rG nº 799.702 SSP/df e CPf nº. 
342.416.201-91, residente e domiciliado (a) nesta capital e por 
outro como contratado a empresa dfP CoMErCIAL EIrELI - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ sob o n.º 
22.794.235/0001-35, com sede na quadra 1112 alameda 08 QI-f 
Lote 15 sala 02- A s/n Plano diretor Sul – Cep 77024-159, neste 
ato representado por representado por diandra ferreira Pires, 
brasileiro, inscrito no CPf 020.179.851-47, rG nº 1245121/SSP/
To, têm entre si, justo e avençado o presente, observadas as 
disposições da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/1993.

Ivonete Motta
Secretária Interina de Comunicação

Ato nº 644 - dSG

Palmas 30 de agosto de 2018

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Secretária Municipal 
de Comunicação, torna público que no Extrato de Contrato 
Nº019/2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas 
n.º 2.073 em 29 de agosto de 2018, pág. 01.

onde se lê: SIGnATárIoS: Por um lado, a SECrETArIA 
MUnICIPAL dE CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 
com sede na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, Edifício 
Via nobre Empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste 
ato representado pela Secretaria Municipal de Comunicação a 
Senhora raquel de oliveira de Sousa, brasileira, portadora do 
rG nº 307.551 SSP/To e CPf nº. 695.961.231-49, doravante 
denominada ConTrATAnTE, e ConTrATAdA a Empresa Elton 
Bartolomeu Silva - ME,pessoa jurídica de direito provado, inscrito 
no CnPJ sob o n° 14.139.162/0001-10, com sede na rua Professor 
Carlos A. Wolney Centro CEP – 77300-000 dianópolis, neste ato 
representantado por Elton Bartolomeu Silva, inscrito rG nº 621306/
SSP/To, CPf/Mf nº 013.124.921-55, têm entre si, justo e avençado 
o presente, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

Leia – se: SIGnATárIoS: Por um lado, a SECrETArIA 
MUnICIPAL dE CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 
com sede na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, Edifício 
Via nobre Empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato 
representado pela Secretária Interina de Comunicação Ivonete 
Pereira Motta, brasileira, portadora do rG nº 799.702 SSP/df e 
CPf nº. 342.416.201-91, doravante denominada ConTrATAnTE 
e, ConTrATAdA a Empresa Elton Bartolomeu Silva - ME, 
pessoa jurídica de direito provado, inscrito no CnPJ sob o n° 
14.139.162/0001-10, com sede na rua Professor Carlos A. Wolney 
Centro CEP – 77300-000 dianópolis, neste ato representantado 
por Elton Bartolomeu Silva, inscrito rG nº 621306/SSP/To, 
CPf/Mf nº 013.124.921-55, têm entre si, justo e avençado o 
presente, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

Ivonete Motta
Secretária Interina de Comunicação

Ato nº 644 - dSG

Palmas 30 de agosto de 2018
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº447/GAB/sEPLAd, dE 29 dE AGosTo dE 2018. 

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

rESoLVE: 

Art. 1º remover, a pedido, da Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Econômico e Emprego para a fundação Cultural 
de Palmas o(a) servidor(a) rEnATo BAIA PErEIrA, matrícula nº 
306781, ocupante do cargo efetivo de Vigia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de agosto de 2018.

Palmas, 29 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº448/GAB/sEPLAd, dE 29 dE AGosTo dE 2018. 

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

rESoLVE: 

Art. 1º remover, a pedido, da Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Econômico e Emprego para a fundação Cultural 
de Palmas o(a) servidor(a) rodrIGo SILVA ALEnCAr, matrícula 
nº 306771, ocupante do cargo efetivo de Vigia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de agosto de 2018.

Palmas, 29 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 449/GAB/sEPLAd, dE 29 dE AGosTo dE 2018.
 

       Conceder Horário Especial de Estudante.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

rESoLVE: 

Art. 1º Conceder horário especial de estudante ao(à) 
servidor(a) dAnIEL CAIo LEMoS PEnno, cargo efetivo, 
Programador de Computador, matrícula nº 413019336, lotado na 
Agência de Tecnologia da Informação do Município de Palmas, 
para frequentar aulas da grade curricular do curso de Engenharia 
Ambiental, ministrado pela Universidade federal do Tocantins – 
UfT, em conformidade com o art. 110 da Lei Complementar 008/99, 
durante o primeiro semestre de 2018.

Art. 2º o servidor compromete-se a cumprir a carga horária 
semanal de 30 horas.

Art. 3º o cronograma de reposição deverá ser acompanhado 
pela Chefia Imediata.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Palmas, 29 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 450/GAB/sEPLAd, dE 29 dE AGosTo dE 2018.
 

Concessão de Periculosidade a servidor 
da Secretaria Municipal de Planejamento e 
desenvolvimento Humano.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

rESoLVE:

Art. 1º ConCEdEr Adicional de Periculosidade de 30% 
(trinta por cento) ao servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Humano, conforme descrito abaixo:

MATrICULA SErVIdor CArGo A PArTIr dE
413031177 AnTonIo CArLoS BArBoZA JUnIor dIrETor dA GArAGEM CEnTrAL 29/05/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 29 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 451/GAB/sEPLAd, dE 29 dE AGosTo dE 2018.
 

Concessão de Periculosidade a servidor 
da Secretaria Municipal de Planejamento e 
desenvolvimento Humano.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

rESoLVE:

Art. 1º ConCEdEr Adicional de Periculosidade de 30% 
(trinta por cento) ao servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano, conforme descrito 
abaixo:

MATrICULA SErVIdor CArGo A PArTIr dE
413031682 AdEMILSon ArAUJo CArVALHo GErEnTE dE ConTroLE E MAnUTEnÇÃo 29/05/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 29 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 452/GAB/sEPLAd, dE 29 dE AGosTo dE 2018.

Concessão de Periculosidade a servidor 
da Secretaria Municipal de Planejamento e 
desenvolvimento Humano.



dIárIo ofICIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS nº 2.075 - SEXTA-fEIrA, 31 dE AGoSTo dE 2018 7

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

rESoLVE:

Art. 1º ConCEdEr Adicional de Periculosidade de 30% 
(trinta por cento) ao servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano, conforme descrito 
abaixo:

MATrICULA SErVIdor CArGo A PArTIr dE
155551 roGErIo dE AZEVEdo E SoUSA AGEnTE dE MAnUTEnÇÃo 29/05/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 29 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dA ATA dE REGisTRo dE PREços nº 045/2018
PREGão ELETRÔniCo nº 065/2018

Processo nº: 2018007329
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
objeto: o registro de preços tem por objeto a futura contratação de 
empresa especializada para fornecimento de protetor solar, para 
uso dos agentes comunitários de Saúde e agentes de endemias, 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações e 
condições constantes nos AnEXoS I e II do Edital., proveniente 
da sessão pública do Pregão de forma Eletrônico nº 065/2018, 
sucedido em 20/07/2018, às 09:00hs, realizado pelo Pregoeiro da 
Secretaria de finanças.
fUndAMEnTo LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 
e do decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  (Incluem-
se todas as alterações promovidas, no que couber).

EMPrESA: CoMEPI ProdUToS CoMErCIAIS EIrELI - ME CnPJ/Mf: 11.768.299/0001-45
ITEM Und QTdE ESPECIfICAÇÃo MArCA VALor UnITárIo VALor ToTAL

001 Un 3.000
Protetor Solar em loção cremosa, não oleosa, com ação protetora aos 
efeitos nocivos das radiações UV-A e UV-B. fator de proteção 60, de 120 
gramas. Validade de no mínimo 12 meses após a entrega.

ALG SUn  8,50 25.500,00

Palmas – To, 31 de agosto de 2018.

Edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 123/2017 

Processo nº 2017025586. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde. objeto: o objeto é aquisição de equipamentos e 
material permanente para Unidade de Atenção Especializada 
em Saúde – Laboratório Municipal de Palmas, conforme 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Empresas Vencedoras: AUdAX MEd ProdUToS MÉdICoS 
HoSPITALArES LTdA, CnPJ: 21.881.617/0001-33, Itens: 05, 
e 23, Valor: 21.314,88 (Vinte e um mil e trezentos e quatorze 
reais e oitenta e oito centavos), BrASIL MEdIC ProdUToS 
HoSPITALArES E LABorATorIAS - ME, CnPJ: 20.883.613/0001-
21, Itens: 03, 07, 17, 18 e 25, Valor: 13.099,13 (Treze mil e noventa 
e nove reais e treze centavos), dIrCEU LonGo & CIA LTdA 
- EPP, CnPJ: 92.823.764/0001-03, Item: 24, Valor: 11.558,00 
(onze mil e quinhentos e cinquenta e oito reais), GdC dA SILVA 
CoSTA ArAPonGAS, CnPJ: 09.721.729/0001-21, Itens: 20 e 21, 
Valor: 17.917,20 (dezessete mil e novecentos e dezessete reais 
e vinte centavos), HoSPLAB ProdUToS HoSPITALArES E 
LABorATorIAL LTdA - ME, CnPJ: 15.346.274/0001-04, Itens: 
01, 02, 04, 08, 09, 10, 12, 14 e 22, Valor: 111.399,93 (Cento e onze 
mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos), 

LoCCUS do BrASIL LTdA, CnPJ: 05.094.718/0001-08, Itens: 16 
e 19, Valor: 42.099,00 (Quarenta e dois mil e noventa e nove reais), 
PArALELAS CoMÉrCIo dE MATErIAIS E EQUIPAMEnToS 
LTdA, CnPJ: 07.555.459/0001-09, Item: 11, Valor: 5.794,08 (Cinco 
mil e setecentos e noventa e quatro reais e oito centavos). VYTTrA 
dIAGnoSTICoS IMPorTACAo E EXPorTAÇÃo LTdA, CnPJ: 
00.904.728/0004-90, Itens: 06 e 15, Valor: 232.200,00 (duzentos e 
trinta e dois mil e duzentos reais). data da realização do certame: 
24/08/2017.

Palmas -To, 31 de agosto de 2018.

Izabela Pires de Brito
Pregoeira

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 063/2018

REGisTRo dE PREços

Processo nº 2018006601. Órgão interessado: fundo Municipal 
de Assistência Social - SEdES. objeto: a futura contratação de 
empresa para aquisição de Gêneros alimentícios perecíveis (frutas, 
verduras e carnes, para atender aos serviços socioassistenciais da 
rede de Proteção Social Básica - CrAS, conforme quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresas 
Vencedoras: BrISA CorP EIrELI - EPP, CnPJ: 20.789.197/0001-
05, Itens: 01, 02, 05, 06, 07, 08, 11, 14, 15, 21, 24, 25, 27, 28, 29, 30 
e 38 , C$: 113.446,80 (Cento e treze mil, quatrocentos e quarenta 
e seis reais e oitenta centavos), W.V.B VArGAS - ME, CnPJ: 
03.997.385/0001-00, Itens: 03, 04, 09, 10, 12, 17, 18, 19, 20, 26, 32, 
33, 37,  e 39, C$: 137.714,40 (Cento e trinta e sete mil, setecentos 
e quatorze reais e quarenta centavos), WS SUPErMErCAdoS 
EIrELI ME, CnPJ: 27.866.301/0001-59, Itens: 13, 16, 22, 23, 31, 
34, 35 e 36, C$: 137.705,00 (Cento e trinta e sete mil, setecentos 
e cinco reais),  data da realização do certame: 17/07/2018.

Palmas -To, 30 de agosto de 2018.

Edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

AViso dE REVoGAção
PREGão ELETRÔniCo n° 001/2018 

A Prefeitura Municipal de Palmas - To, através do Pregoeiro 
da Secretaria de finanças, torna pública a rEVoGAÇÃo do 
PrEGÃo ELETrÔnICo nº 001/2018, do tipo MEnor PrEÇo, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
aquisição e instalação de película de proteção solar, na fachada 
do Instituto 20 de Maio de Ensino, Ciência e Tecnologia, conforme 
as especificações do ANEXO I e II do Edital, de interesse do 
Instituto 20 de Maio de Ensino, Ciência e Tecnologia, processo nº 
2017032158. decorrente de fato superveniente, em atendimento 
ao dESPACHo nº 132 a 136/2018/Presidência/membros/IVM, 
emitido pelo órgão requisitante, acostado nos autos fl. 137 e 138, 
Presidente do Instituto 20 de Maio. Maiores informações poderão 
ser obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, sito à 
Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, 
Plano diretor Sul, Palmas –To, CEP 77.015-550, ao lado da Santa 
Helena Veículos, em horário comercial, em dias úteis pelos fones 
(63) 2111-2736/2737 ou e-mail: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas-To, através da Secretaria 
Municipal de finanças, retifica o Edital de notificação de 
Julgamento, de 27 de agosto de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas n.º 2.072, de 28 de agosto de 2018, pág. 
01, na parte referente ao contribuinte Leonildo Carlin:

onde se lê: 15:00h
Leia-se: 15:20h

Secretaria Executiva da Junta de recursos fiscais, aos 30 dias do 
mês de agosto de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref
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sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 568 dE 14 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover por interesse da administração pública a 
servidora Albina rodrigues Alves, matrícula funcional nº 413007234, 
cargo: Professor II, função: Coordenador de Programas de 
Projetos, da Escola Municipal degraus do Saber para a Escola 
Municipal Monteiro Lobato código de lotação nº 514.3.37 a partir 
de 07/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MdE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partr de 07/08/2018.

GABInETE do SECrETárIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, 
aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

dAnILo dE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 587, dE 16 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º-Interromper o gozo de férias da servidora Lenilda 
Batista de Souza ferreira, cargo: Professor nível III, função: 
diretora, matrícula funcional n°: 1023231, relativo aos períodos 
aquisitivos 2015/2016, 24 (vinte e quatro) dias de férias marcadas 
para serem usufruídas a partir de 02/07/2018 a 26/07/2018, bem 
como período aquisitivo 2016/2017, 05 (cinco) dias marcadas para 
serem usufruídas de 27/07/2018 a 31/07/2018.

Art. 2º - A interrupção se faz necessária em razão de 
extrema necessidade de trabalho, assegurando-lhe o direito de 
usufruir os dias do referido benefício em data a ser definida.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 03/07/2018.

GABInETE do SECrETárIo MUnICIPAL dA 
EdUCAÇÃo, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezoito.

dAnILo dE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 601, dE 23 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º-Interromper 29 (vinte e nove) dias do gozo de férias 
da servidora rosa Maria da Costa, cargo: diretora, matrícula: 
988131, lotada na Escola Municipal Antônio Carlos Jobim a 
partir de 03/07/2018, relativa ao período aquisitivo de 2017/2018, 
anteriormente marcada para 02/07/2018 a 31/07/2018.

Art. 2º-A interrupção se faz necessária em razão de extrema 
necessidade de trabalho, assegurando-lhe o direito de usufruir os 
dias do referido benefício em data a ser definida.

Art. 3º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 03/07/2018.

GABInETE do SECrETárIo MUnICIPAL dA 
EdUCAÇÃo, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezoito.

dAnILo dE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 602 dE 24 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- dobrar a carga horária da servidora rosilene 
noleto Barbosa Honorato da Silva, para 40H, matrícula funcional 
n° 60141, cargo Professora Nível II, função: Auxiliar de Secretaria, 
a partir de 23/08/2018.

Art. 2º - remover a pedido da servidora da Escola Municipal 
Maria Julia Amorim Soares rodrigues para a Escola Municipal 
de Tempo Integral Caroline Campelo Cruz código de lotação nº 
514.3.12 a partir de 23/08/2018.

Art. 3º – Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MdE código de dotação n° 777.

Art. 4°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/08/2018.

GABInETE do SECrETárIo MUnICIPAL dA 
EdUCAÇÃo, aos oito dias do mês de agosto de 2018.

dAnILo dE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 604 dE 24 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- reduzir a carga horária da servidora noelma 
rocha ribeiro, para 20H, matrícula funcional n° 413017679, cargo 
Professora nível I, função Professor de Séries Iniciais, lotado na 
Escola Municipal Pastor Leivas Macalão a partir de 23 de agosto 
de 2018.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/08/2018.

GABInETE do SECrETárIo MUnICIPAL dA 
EdUCAÇÃo, aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2018.

dAnILo dE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 605 dE 24 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- reduzir a carga horária da servidora Ewandelina 
de Moraes, para 20H, matrícula funcional n° 413018072, cargo 
Professora Nível I, função Professor Auxiliar, lotado na Escola 
Municipal darcy ribeiro a partir de 23 de agosto de 2018.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/08/2018.

GABInETE do SECrETárIo MUnICIPAL dA 
EdUCAÇÃo, aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2018.

dAnILo dE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 607, dE 28 dE AGosTo dE 2018

o SECrETárIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 1.565, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010.

resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
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de fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 
2018020866, objeto: contrução de uma fossa séptica na  Escola 
Municipal de Tempo Integral – ETI JoÃo BELTrÃo, situada 
na To-020, KM 08, Taquaruçu Grande, Palmas/To, objeto do 
Contrato de Prestação de Serviço n° 14/2018, firmado com a 
empresa LACErdA ConSTrUTorA LTdA-ME, inscrita no CnPJ 
n° 21.344.898/0001-95.

SErVIdorES rEGISTro no CrEA MATrICULA
TITULAr Castor nogueira Sobreira 060056923/d-To 413031818
SUPLEnTE Elcineia de oliveira 205096/d-To 305141

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

I -  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABInETE do SECrETárIo dA EdUCAÇÃo, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 
agosto de 2018.

dAnILo dE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Jorge Amado, através da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no Extrato 
do Contrato nº 004/2018 de uniformes escolares, da Carta-Convite 
n° 001/2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/
To nº 1.971, de 04 de abril de 2018, pág. 08:

onde se lê:
dATA dA ASSInATUrA: 27 de março de 2018.  

Leia-se:
dATA dA ASSInATUrA: 04 de abril de 2018.   

Palmas/To, 31 de agosto de 2018.

Hely Martins Barbosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATo do ConTRATo nº 012/2018

ProCESSo n°: 2018012575
ESPÉCIE: ConTrATo
ModALIdAdE: CArTA-ConVITE n° 003/2018
ConTrATAnTE: ACE ESCoLA MUnICIPAL LÚCIA SALES 
PErEIrA rAMoS

ConTrATAdo: PIrÂMIdE ConSTrUÇÕES LTdA
oBJETo: Cercamento de área da nova Unidade de Ensino Jardim 
Taquari
VALor ToTAL: r$ 25.945,11 (Vinte e cinco mil novecentos e 
quarenta e cinco reais e onze centavos)
BASE LEGAL: nos termos da Lei 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, e 
Processo nº 2018012575
rECUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.1109.4525; 
natureza de despesa: 33.50.39; fontes: 002000361, 003040361 
e 003090040.
VIGÊnCIA: 27 de novembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 29 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACE da ESCoLA MUnICIPAL LÚCIA SALES 
PErEIrA rAMoS, por sua representante legal a Sr.ª Weslane 
Cirqueira Cavalcante do nascimento, inscrita no CPf n º 
611.963.551-34 e portadora do rG n º 040661 2ª via SSP/To. 
Empresa PIrÂMIdE ConSTrUÇÕES LTdA, inscrita no CnPJ nº 
08648417000177, por meio de seu representante legal o Sr. fábio 
da Costa Santos, inscrito no CPf n 902.529.777-34 e portador do 
rG n° 06.327.180-3 ISP-rJ.

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 005/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal 
Professora Sávia fernandes Jácome, torna público, para 
conhecimento de interessados, que as empresas A ESCoLAr 
CoMÉrCIo dE MoVEIS LTdA, com o valor total de r$ 36.000,00 
(Trinta e seis mil reais) e rAIMUndA MArIA SoArES dA CoSTA, 
com o valor total de r$ 6.375,00 (Seis mil trezentos e setenta e 
cinco reais), foram julgadas como vencedoras do Processo nº 
2018003141, tendo como objeto a aquisição de carteiras escolares. 

Palmas/To, 31 de agosto de 2018.

noemi Estevão de Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 008/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal de 
Tempo Integral Caroline Campelo, torna público para conhecimento 
de interessados, que a empresa CAP EnGEnHArIA EIrELI – ME, 
com o valor total de r$ 14.395,36 (Quatorze mil trezentos noventa 
e cinco reais e trinta e seis centavos), foi julgada como vencedora 
do Processo n° 2018023801, tendo como objeto pequenos reparos 
na arquibancada da piscina desta unidade de ensino. 

Palmas/To, 31 de agosto de 2018.

Joselma Lorena Xavier M. Guimarães
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1ª REPUBLiCAção
CARTA-ConViTE n° 003/2018

 
A ACCEI do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que fará realizar às 15 horas do dia 11 setembro de 2018, 
na Sala da direção no CMEI Pequeno Príncipe, localizado no 
endereço 407 norte, APM 07, AL- 13, Palmas/To, a Licitação 
na modalidade CArTA-ConVITE n° 003/2018, do tipo MEnor 
PrEÇo Por ÍTEM, objetivando a aquisição de condicionadores 
de ar para a referida Unidade de Ensino, de interesse do CMEI 
Pequeno Príncipe, Processo n° 2018014048. o Edital poderá 
ser examinado ou retirado pelos interessados no CMEI Pequeno 
Príncipe, no endereço acima citado, no horário de 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, em dias úteis. Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo 
fone (63) 3224-4015.

Palmas, 31 de Agosto de 2018.

Ítalo nedilson da Silva Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA HABiTAção

EXTRATo do sEGUndo TERMo AdiTiVo dE 
RERRATiFiCAção Ao ConTRATo nº 03/2017

ProCESSo nº: 2015.051.836;
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Rerratificação nº 02 ao Contrato de 
Prestação de Serviço nº 03/2017;
oBJETo: Contratação de empresa especializada para a prestação 
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de serviço de conclusão de 128 unidades verticais, PAC – META 
3, na Quadra 1.304 (ArSE 131), HM 03, Palmas/To, conforme 
especificações e condições constantes no edital, seu termo de 
referência e anexos. Contrato de Repasse nº 0227.256-86/2007. 
AdITAMEnTo: Segundo Termo Aditivo de Prazo;
VIGÊnCIA: fica prorrogado o prazo da vigência do contrato de 
prestação de serviço nº 03/2017 até dia 31 de dezembro de 2018, 
contados a partir do dia 30/08/2018. 
BASE LEGAL: nos termos da Lei nº 8.666/1993
SIGnATárIoS: ConTrATAnTE: o Município de Palmas/
To, inscrita no CnPJ-Mf sob o nº 24.851.511/0001-85, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal da Habitação, Sr. 
fABIo frAnTZ BorGES, brasileiro, casado, inscrito no CPf n 
º 713.342.621-87, portador da carteira de identidade n º 251.359 
SSP-To, residente e domiciliado nesta capital. ConTrATAdo: 
A Empresa CrEMA EnGEnHArIA E ProJEToS LTdA - EPP, 
inscrita no CnPJ nº 24.851.511/0001-85, neste ato representado 
por através de procuração o Senhor JoSE donIZETTI dA SILVA, 
CPf: 111.386.528-81.
dATA dA ASSInATUrA: 29 de agosto de 2018.

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 208, dE 10 dE AGosTo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
UrBAno rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA E SErVIÇoS 
rEGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

rESoLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTE 04, situado à rua 
Guarantã, Quadra 47, do Morada do Sol Setor II, com área de 
312,50m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: 
LoTE 04-A, situado à rua Guarantã, Quadra 47, do Morada do Sol 
Setor II, com área de 156,50m² e LoTE 04-B, situado à rua MS 
03, Quadra 47, do Morada do Sol Setor II, com área de 156,00m², 
objeto do processo nº. 53035-2018, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 213, dE 17 dE AGosTo dE 2018.

Aprova o desdobro da UnIdAdE AUTÔnoMA 
abaixo relacionada, nos termos que especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
UrBAno rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA E SErVIÇoS 
rEGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto n° 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei n° 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

rESoLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTE 11, situado à Avenida 
Guarujá, Quadra 55-A, do Loteamento Morada do Sol, Setor II, 
com área de 508,42m², cuja situação resultante terá a seguinte 

denominação: LoTE 11 A, situado à Avenida Guarujá, Quadra 
55-A, do Loteamento Morada do Sol, Setor II, com área de 
156,57m², LoTE 11 B, situado à Avenida Guarujá, Quadra 55-A, 
do Loteamento Morada do Sol, Setor II, com área de 197.81m² 
e LoTE 11 C, situado à Avenida Ponta negra, Quadra 55-A, do 
Loteamento Morada do Sol, Setor II, com área de 154,04m², 
objeto do processo nº. 45631-2018, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor 

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria revoga e substitui a Portaria SEdUrf/
nº 179 de 19 de Julho de 2018, em razão de Complementação 
de endereço.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 221 dE 29 dE AGosTo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
UrBAno rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA E SErVIÇoS 
rEGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto n° 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei n° 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

rESoLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTE 11, situado à Alameda 
01, Conjunto Qi-01, da ArSo 43, com área de 450,62m², cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: LoTE 11-A, 
situado à Alameda 01, Conjunto Qi-01, da ArSo 43, com área de 
225,31m² e LoTE 11-B, situado à Alameda 01, Conjunto Qi-01, da 
ArSo 43, com área de 225,31m², objeto do processo nº. 47433-
2018, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REsoLUção nº 055, dE 24 dE AGosTo dE 2018.

Institui a Comissão para fiscalização dos 
Centros de referência e Assistência Social de 
Palmas/To.

o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei federal nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei orgânica da Assistência Social 
- LoAS e a Lei Municipal nº 1.380 de 06 de setembro de 2005.

rESoLVE:

Art.1º. Instituir a Comissão para fiscalização dos Centros 
de referência e Assistência Social de Palmas-To;

Art.2º. Designar os membros abaixo relacionados para 
compor a Comissão para fiscalização dos Centros de Referência 
e Assistência Social de Palmas-To:

Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente - 
CMdCA:
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Sandra de oliveira Gomes Pereira - representante do Conselho 
regional de Serviço Social-CrESS 25ª região;
Eliane Cristina da Costa oliveira - representante da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Econômico e Emprego.

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS:
Margaret Pereira da Silva - representante da Secretaria Municipal 
da Educação;
francisca ferreira da Paz - representante da Secretaria Municipal 
de Saúde;
Poliana Lopes da Silva - representante do Conselho regional de 
Serviço Social-CrESS 25ª região;
Leonel dos Santos Vaz - representante da federação das APAES 
do estado do Tocantins-fEAPAES;
Sheila Martin Barrionuevo - representante da Central dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil-CTB;
rafael Silva neves - representante da fundação Municipal do 
Esporte e Lazer

Art.3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Erika rodrigues Lustosa
Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

EXTRATo dE AdEsão A ATA dE REGisTRo dE PREços 
do PE 061/2017 – ATA s/nº/2017 do dEPARTAMEnTo 

EsTAdUAL dE TRÂnsiTo do EsTAdo do ToCAnTins  
sECRETARiA MUniCiPAL dE sEGURAnçA 

E MoBiLidAdE URBAnA

fundamentos Legais: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.
Órgão Participante: departamento Estadual de Trânsito do Estado 
do Tocantins 
Certame: Pregão Eletrônico nº 061/2017
Ata de registro de Preços S/n/2017
Validade da Ata: Até o dia 28/11/2018
Órgão Aderente: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana - SESMU
Processo de Adesão: 2018007659

Empresa: Epinet Industria e Comércio de Equipamentos de Proteção Individual CnPJ:14.984.352/0001-33
ITEM UnId QTd ESPECIfICAÇÃo VALor UnITárIo VALor ToTAL 

01 Un  500

Cone de Sinalização Flexível, cone para sinalização viária 
confeccionado em PVC extra flexível que permita dobrá-la totalmente 
ao meio sem prejuízo do seu formato original, na cor laranja 
fluorescente, com proteção contra raios UVs, translúcido a fim de 
possibilitar a iluminação interna, altura máxima de 720 mm, peso 
entre 3 e 4kg; com rebaixo para aplicação e proteção das faixas 
refletivas. O topo deverá ser flexível com abertura entre 40 e 50 
mm de diâmetro para encaixe de sinalizador luminoso, com base 
do tipo quadrada, medindo 385 x 385 mm (+/- 5mm), onde deverá 
conter identificação do fabricante, modelo e ano de fabricação. Sua 
base plana deverá possuir 8 sapatas, 4 nos cantos e 4 distribuídas 
proporcionalmente, para melhor fixação ao solo e passagem de água, 
evitando deslocamentos involuntários; acabamento sem emendas 
aparentes, sendo confeccionado em peça única. Aplicação de 02 
faixas retrorrefletivas, com largura de 100 mm cada, em película 
autoadesiva flexível na cor branca/prata, tipo VIII da norma ABNT 
NBR 14.644/13 (todos requisitos). As faixas não poderão conter 
emendas e/ou soldas. Para identificação da propriedade do material, 
em um lado do cone, deverá possuir: Brasão da fiscalização no colar 
superior e a inscrição “TRÂNSITO”, em letras na cor preta com aprox. 
03 cm de altura no colar inferior. no lado oposto deverá ter a inscrição 
“PREFEITURA DE PALMAS” de forma indelével abaixo da faixa 
inferior. o cone deve estar de acordo com a nBr 15.071, conforme 
especificado pelo Anexo II CTB;

r$ 80,00 r$ 40.000,00

Total 40.000,00

Palmas -To, 31 de agosto de 2018.

Welere Gomes Barbosa – TEn CEL QoPM
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana - SESMU

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA FEsP nº 76 dE 28 dE AGosTo dE 2018.

Suspende a execução do Projeto "Capacitação 
de conselheiros de saúde e lideranças de 
movimentos sociais para o fortalecimento 
da Educação Popular e das Políticas de 
Promoção da Equidade no SUS”, e dá outras 
privdências.

A PrESIdEnTE dA fUndAÇÃo ESCoLA dE SAÚdE 
PÚBLICA dE PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o 
Ato nº 454 – nM.

ConSIdErAndo a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho;

ConSIdErAndo a Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, que reestrutura o Programa Mnunicipal de Bolsas de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho para a Saúde 
na forma que especifica;

ConSIdErAndo a Portaria fESP nº 004, de 01 de 
dezembro de 2016, Institui o Projeto "Capacitação de conselheiros 
de saúde e lideranças de movimentos sociais para o fortalecimento 
da Educação Popular e das Políticas de Promoção da Equidade 
no SUS”, e dá outras providências.

rESoLVE:

Art. 1º Suspender a execução do Projeto "Capacitação de 
conselheiros de saúde e lideranças de movimentos sociais para o 
fortalecimento da Educação Popular e das Políticas de Promoção 
da Equidade no SUS”, por motivos de ausência de repasse dos 
recursos financeiros por parte do órgão financiador.

Art. 2º A execução do referido projeto poderá ser reiniciada 
quando comprovado o repasse financeiro e disponibilidade 
orçamentária.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de agosto de 2018.

fUndAÇÃo ESCoLA dE SAÚdE PÚBLICA dE PALMAS, 
aos 28 dias do mês de agosto de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

Aos 31 dias do mês de agosto do ano de 2018, formalizamos o 
encerramento do vínculo dos bolsistas abaixo, do Grupo Condutor 
do Projeto Palmas Livre da Hanseníase (Lei nº 2.240, de 23 de 
março de 2016 e Portaria Conjunta SEMUS/fESP nº 26, de 10 
de julho de 2017).

MATrÍCULA BoLSISTA ModALIdAdE
413030819 LEoMAr CÉSAr BrIGAGÃo dESEnVoLVIMEnTo CIEnTÍfICo 

APLICAdo À SAÚdE413030818 nÚBIA dE SoUZA GoMES

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

Aos 31 dias do mês de agosto do ano de 2018, formalizamos o 
encerramento do vínculo da bolsista abaixo, do Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos” (Lei nº 2.240, de 23 de março 
de 2016 e Portaria Conjunta InST SEMUS/fESP nº 12, de 24 de 
junho de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA ModALIdAdE

413030723 IdETIZ SoUZA dA SILVA fArIA
dESEnVoLVIMEnTo CIEnTÍfICo APLICAdo 
À SAÚdE

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação Escola de Saúde Pública de Palmas
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TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

Formalizamos o encerramento do vínculo da bolsista abaixo, do 
Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos” (Lei nº 2.240, 
de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta InST SEMUS/fESP 
nº 12, de 24 de junho de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA
dATA do 

dESLIGAMEnTo
ModALIdAdE

413027737
PATrICIA ALVES MILHoMEM 
VILHArInS

31/07/2018
dESEnVoLVIMEnTo CIEnTÍfICo 
APLICAdo À SAÚdE

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

AGÊnCiA dE TURisMo

AViso dA RELAção dos JURAdos TÉCniCos

À Agência Municipal de Turismo Órgão de direito Público, 
inscrito no CnPJ nº 24.851.511/0015-80, Entidade Autárquica da 
Administração indireta da Prefeitura de Palmas, Localizada na 
Qd. 308 Sul Av. nS-10 área Verde, Centro de Convenções Arnaud 
rodrigues, nesta cidade de Palmas – To, neste ato representado 
pelo seu Presidente, o Sr. Euzimar Pereira de Assis, torna pública, 
PUBLICAÇÃo da relação nominada dos jurados técnicos do 12º 
festival Gastronômico de Taquaruçu que acontecerá de 05 a 09 
de setembro de 2018 .

1. noME doS JUrAdoS 
• RITA SETÚBAL DE SOUSA 
• ROBERTA GONÇALVES RIBEIRO 
• VILMA GOMES DE MORAES 
• ZILMAR SARAIVA DA COSTA 
• NAITILANEA CONCEIÇÃO SANTOS 
• ADRIANA VILHENA DOS SANTOS EUGÊNIO 
• ELISABETE SOARES DE ARAUJO 
• SANDRO ROGERIO FERREIRA 
• QUESIA GOMES FONSECA 
• NICOLLY  PATRICIA GREGÓRIO 
• EDUARDO ZONTA

Palmas -To, 31  de agosto de 2018.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente

AGÊnCiA dE TECnoLoGiA dA 
inFoRMAção

PoRTARiA nº 10, dE 29 dE AGosTo dE 2018. 

o PrESIdEnTE dA AGÊnCIA dE TECnoLoGIA 
dA InforMAÇÃo do MUnICÍPIo dE PALMAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas e em conformidade com a 
Medida Provisória nº 01, de 02 de janeiro de 2018, combinado com 
Ato nº 393 – nM, de 06 de abril de 2018,

rESoLVE:

Art. 1º Interromper, o gozo de 29 (vinte e nove) dias de 
férias do(a) servidor(a) GUILHErME dE CArVALHo CArnEIro, 
matrícula funcional nº 323721, Analista de Sistemas, relativo ao 
período aquisitivo de 03/08/2017 a 02/08/2017, anteriormente 
marcada para o dia 03/09/2018 a 02/09/2018, em razão de extrema 
necessidade de serviços, assegurando-lhe o direito de usufruir o 
referido benefício em data posterior a ser definida. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, aos 30 dias do mês de agosto de 2018.

fred fonseca ferreira
Presidente da Agência de Tecnologia 

da Informação do Município de Palmas

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa CHALUB E CHALUB AGronEGÓCIoS E 
ConSULTorIA AMBIEnTAL LTdA – ME, CnPJ n° 18.377.806/0001-
69, torna público que requereu à fundação Municipal do Meio 
Ambiente de Palmas a licença ambiental simplificada para atividade 
de Construção de edifícios, com endereço na QUAdrA 106 SUL 
Avenida Juscelino Kubitschek, S/n LoTE 05 SALA 04, Plano diretor 
sul CEP 77020-040 Palmas-To. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções ConAMA n.° 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 
1011/2011 e decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental.

EdiTAL dE CoMUniCAção

A fIrMIno CoMErCIo dE GAS EIrELI EPP, CnPJ 
02.633.132/0001-86, torna público que requereu à fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas, a rLMo - renovação de 
Licença Municipal de operação para ATIVIdAdE dE CoMÉrCIo 
ATACAdISTA dE GáS LIQUEfEITo dE PETrÓLEo (GLP), com 
endereço na Quadra 1112 SUL (ArSE 115), ALAMEdA 4, QI C, 
LoTE 01 e 02, Cep: 77.024-156, Zona Urbana do Município de 
Palmas - To. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
ConAMA nº. 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2011 e 
decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento 
ambiental.

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa MArIA MArQUILEnE SoUSA MonTEIro ME, 
CnPJ nº 22.305.438/0001-10, torna público que requereu à 
fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas a LICEnÇA 
AMBIEnTAL SIMPLIfICAdA (LAS) para a atividade IMUnIZAÇÃo 
E ConTroLE dE PrAGAS UrBAnAS, com endereço na AVB,Qd 
35 LoTE 16 SALA 08 AUrEnY IV , cidade/Uf PALMAS To. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções ConAMA n.º 
001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e decreto Municipal 
244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

REsidEnCiAL PoRTo sEGURo
CnPJ – 04.875.899/0001-47

CoMUniCAdo

Aos 30 dias do mês de Agosto de 2018 as h: 20:31 em Assembleia 
Geral Extraordinária, foi eleito o novo Síndico do Condomínio 
residêncial Porto Seguro inscrito no CnPJ:04.875.899/0001-47, 
para o Biénio 2018 a 2020 dando início as atividades no dia 01 de 
Setembro de 2018 à 31 de Agosto de 2020 o Srº. Ary demóstenes 
Coutinho da Cunha Montelo, incrito no CPf nº 797.142.181-87 e 
rG 142.994-SSP/To

Palmas 31 de Agosto 2018

JÚLIo CÉSAr VILELA JUnQUEIrA
SÍndICo

ArSE 33, ALAMEdA 04/10, rESIdEnCIAL PorTo SEGUro, 
LoTE HM 2.1, ConJ. L, PLAno dIrETor SUL, CEP-77.021-
068 – PALMAS – To.
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